INDICAÇÃO Nº 
1028
, DE 2006


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para que proceda a criação e instalação, em caráter de urgência, do SAF - Serviços de Anexos Fiscais junto a todas as Comarcas de entrância intermediária do Poder Judiciário no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer ao Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para que proceda a criação e instalação, em caráter de urgência, do SERVIÇO ANEXO DAS FAZENDAS PÚBLICAS – SAF junto a todas as Comarcas de entrância intermediária do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, uma vez que a criação e instalação dependem exclusivamente de resolução expedida pelo Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça de São Paulo. 



Com a criação e instalação do SAF procederia ao esvaziamento das serventias judiciais cumulativas, agilizando as demais ações cíveis, criminais, juizados especiais cíveis e criminais, execuções criminais, infância e juventude e júri, facilitando o andamento processual, gerando de forma clara e precisa o aumento da receita em prol do erário público, quer Federal (algumas ações fiscais têm tramitação perante o SAF em razão de serem ajuizadas no domicilio dos devedores), Estadual e Municipal e suas Autarquias, beneficiando o Governo, em todas as suas esferas, com a agilidade dos processos e recebimento dos créditos fiscais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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